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Relatório



De iniciativa do Ilustre Vereador José Inácio, com apoiamento dos Dignos Vereadores Zé da Estrada, Olímpio Antunes, Paulo Arara, Tadeu, Hermes Martins e Thiago Martins, o Projeto de Resolução nº 001/2009 “Altera e revoga dispositivo da Resolução de nº 195, de 25 de novembro de 1992, que contém o Regimento Interno da Câmara Municipal de Unaí”.



Procura a proposição acima citada permitir reformas da Lei Interna desta Câmara para alterar a redação do § 1º do art. 154 e § 1º do artigo 164 e revogar o parágrafo 2º do já citado art. 154, os quais dispõem sobre os procedimentos adotados nos debates que acontecem durante as reuniões plenárias desta Casa Legislativa.
Tais modificações sugeridas pelo Digno Autor visam tornar as reuniões, deste Poder Legislativo, mais informais e mais céleres, em respeito ao público que tem prestigiado com sua presença esses encontros.


Esse é o relatório. Passo à fundamentação.

Fundamentação


A matéria foi distribuída a esta Comissão, que tem a sua competência para apreciar a presente matéria fixada no art. 102, I, “a”, “g”, “i” do Regimento Interno desta Câmara Municipal, cabendo a mim a sua relatoria. 



Observa-se, inicialmente, que o Digno Autor é competente para propor dito Projeto de Resolução amparado pelo art. 222, II da Resolução nº 195, de 25 de novembro de 1992, vez que conta com apóio da maioria absoluta dos membros desta Casa de Leis.



Ressalte-se, conforme se depreende da própria essência da proposição destacada, que a matéria trata de alterações apenas com o intuito de melhorar e aprimorar o funcionamento das reuniões desta Câmara Legislativa. 



Quanto ao mérito, sou de opinião que tal alteração é bastante necessária, pois a questão tratada no Projeto de Resolução 001/2009 tem o intuito de adequar às reuniões públicas que ocorrem no âmbito da Câmara Municipal de Unaí ao princípio da celeridade que atualmente rege dos atos públicos. São, portanto, bem fundados os motivos que levaram esses Dignos Edis a apresentar a proposição sob comento. 



Em face de todo o exposto, observa-se que todas as exigências legais e técnicas foram cumpridas, não restando, em conseqüência qualquer impedimento para a tramitação da matéria. Quanto ao mérito entendo que o Projeto de Resolução em tela merece ser agraciado com a aprovação unânime dos membros desta Comissão e após do Plenário da Câmara Legislativa de Unaí. 



Sendo assim, após a tramitação normal da matéria por esta Casa de Leis deverá o Projeto de Resolução nº 001/2009 retornar a esta Comissão para que seja dada forma à matéria, afim de que seja aprovada segundo a técnica legislativa para correção de eventuais erros de linguagem, defeitos ou erros materiais, em conformidade com o disposto no art. 275 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Conclusão



Pelo exposto, sou favorável à aprovação do Projeto de Resolução nº 001/2009.



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 4 de março de 2009. 



VEREADOR OLÍMPIO ANTUNES



              Relator Designado

